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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria da Deputada JOICE 

HASSELMANN, dispõe sobre a criação das Centrais de Negócios, com 

alteração da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2. ANÁLISE 

O projeto sob análise e o Substitutivo aprovado pela CDE 

promovem impacto no orçamento da União, sob a forma de renúncia de 

receita. 

O substitutivo proposto pelo relator da matéria no âmbito da 

CFT corrige esse problema. 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há, desde que adotado o substitutivo proposto pelo relator 

da matéria no âmbito da CFT. 

4. RESUMO 

O PLP nº 57, de 2021, e o Substitutivo aprovado pela CDE, na 

forma do substitutivo apresentado pelo relator da matéria no âmbito da CFT, 

não têm implicação financeira ou orçamentária. 

 

Brasília-DF, 27 de outubro de 2025. 
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